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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Uno dos Santos. s/n°- Jardim Canaã- Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LEI N° 659, DE 26 DE JUNHO DE 2.0 12. 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais) e dá 

outras providências. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito 

Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal aprovou e ELE sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

ARTIGO 1°. - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 34.000,00 para 

pagamentos de despesas de custeios (outros serviços de terceiros pessoa física e 

jurídica) referente a Secretaria Municipal de Educação no exercício de 

financeiro de 2.0 12, que terá a seguinte classificação: 

02.00.00 - Poder Executivo 

02.24.00- Secretaria Municipal de Educação 

Ensino Fundamental 

12.36 1 .1 006.2.052 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 

Fonte 05 - Ficha 129 ............. ........ ....... ... ............... ...... .. .... R$ 17.000,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serv iços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Fonte 05- Ficha 135 ... .... .. . .......... .... ..... ....... ............ .... .. .. .. R$ 17.000,00 

Totai .. .... ..... .. .. .. ..... ............ .. .......... ............ ..... .. .......... ..... ... R$ 34.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Uno dos Santos, s/n° ·Jardim Canaã - Fones (1 4) 3375-9500- CEP 18935-000 
CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

ARTIGO 2°. - O valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatros mil reais) do 

presente CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, será coberto com recursos provenientes 

de anulação da seguinte dotação orçamentária (Lei n°. 4320/64, art. 43, § I 0 , inciso III ): 

02.00.00- Poder Executivo 

02.24.00 - Secretaria Municipal de Educação 

Ensino Fundamental 

12.361.1006.2.052 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte 05 -Ficha 12l .......................................................... R$ 34.000,00 

Total. .. . .. ............................................................................. R$ 34.000,00 

ARTIGO 3°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se por afixação. 

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 26 de junho de 2.012. 

R""lstrado nesta Secreta na sob o no C, 5 q -- ./ _, - - ? c::::; -=:;----~ 
fls. o;t Livro n° OâY Oats ~~ ...;:o __.,. 

Pub . ..J$_j...sn:...J ;),Q I ÇP e Pu blicado 
por afixação, no quadro da~de desta P.M., nfo~ ___ J_O- DIRSON PACHECO 
•rt:d~ d.o. . '----- -
~ ~~ Prefeito Municipal 

Sec. Mun. para Assuntos Jurídicos 
OM3/SP no 16 7 114 
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Quarta-feira, 18 de julho de 2012 Folha do Santa &r\u-' 

SAAE- Serviçtfeitura Municipal de 
Esgoto de São P írito Santo do Turvo 

PUBLICAÇAO OOS ATOS 00 SAA 

,TO DE TERMO DE ADITIVO N°. 004 DO CONVÊNIO 
EXTRATO DE AOITAME 

N I 
. .io n°. 003/2009 

O$ erMOs do que óis~ a Le• Fedetal n•S66619 
Agua e Esgoto de Sêo Pedto do TutVO tOtna pübl ditivo n°. 004 . 

--,----l'ente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SAN
contratante: SAAE - SERVIÇO DE ÁGUA E RVO 
TURVO • 

iado: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA 
Contratada: MICRO~IAP INFORtloÁTICA LTDA RIO PARDO 

Aditamento . ObJeto: ASSISTÊNCIA TÉCN!C ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS com a conjugação de 
umanos e materiais para a realização de pequenas 
bulatoriais e serviços de raios-X para atendimento 

es e demais cidadãos de passagem pelo Municipio 
Santo do Turvo 

I V19Ó1>co~ : 12 meses 

1 Volor Mcns~t : RS 280,00 

. Data Assinatura: 01107/2012 ~r Procedimento/Unidade: RS 100,00 por pequena 
l~-:~dalioade:_M:,_. ~nmo ~-~~::_~.65 bulatorial e R$ 12,00 por serviços de raios-X. 

06 meses 
l'aro quecheque •Honhe.:-imemo de tod Assinatura: 13 de julho de 2.012. 

no k•cnl de ~ostumc-, no di,, 02 d~ julho de 201 

Prefeitura Munici 
EXTRATO RESUMIDO DE TERM 

Termo Aditivo de Contrato N° 18 
Contratado: FABIO FRANCISCO 
Objeto: Prestação de serviço de 

volante para atender as diversas s 
lii-!rlP. 

Santo do Turvo, 13 de julho de 2.012. 
DIRSON PACHECO 

'8 de Santa cru1_ 
ORA SANTACRUZENSE LTDA. 

!Joaquim de Souza Campos, 563 - Chácara Peixe 
: 18.900-000 - Santa Cruz do Rio Pardo - S P 

CNPJ 06.128.062/0001-60 

DIRETORA GERAL 
Diana Alvarenga 
(14) 9796-3133 

RNALISTA RESPONSÁVEL 
P otri r-i~ D C\ rr..ir..-, C),-...,.....1 ..-;,....., · --
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-/ 
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Prefeitura Munici.pal de 
Espírito Santo do Turvo 

EXTRATO DE LEI 

I 
1- LEI N°. 658, DE 26 DE JUNHO DE 2.012,Autoriza o Execu-

tivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e dá outras providências. 

2 - LEI N°. 659, DE 26 DE JUNHO DE 2.012, Autoriza o Execu
tivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais) e dá outras providências. 

Esta Lei está afixada na integra, no quadro de avisos, no 
saguão da Prefeitura Municipal, conforme Artigo 99 da Lei Or
gânica Municipal. 

P. M. Espírito Santo do Turvo, 29 de junho de 2.012. 

JOÃO ADIRSON PACHECO 
Prefeito Municipal 
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